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CONTRIBUIC}AO PREVIDENCIARIA. LANCAMENTO.

Deve-se-ajustar o lancamento na medida em que se comprove a improcedéncia
total ou parcial dos levantamentos que integram a imposicéo fiscal.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. SALARIO DE CONTRIBUICAO.

Integra o salario de contribuicdo os valores pagos a titulo de ajuda de custo se
ndo ficarem evidenciadas que tais valores se referem a parcela Unica recebida
exclusivamente em decorréncia de mudangca de local de trabalho do
empregado.

LANCAMENTO FISCAL. PAGAMENTO. AUSENCIA DE LITIGIO.

O recolhimento do tributo langado evidencia a extin¢do do crédito tributario e a
inexisténcia de litigio apto a ser julgado em segunda Instancia administrativa,
cabendo a unidade responsavel pela administracdo do tributo apropriar os
valores pagos ou mesmo demonstrar ao contribuinte o motivo da ndo utilizagéo
do numerario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para exonerar os créditos tributarios relativos aos
Levantamentos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23,
24, 25, 27, 29, 30, 31 e 312, 33, 34, 35, 38, 39 e 40; excluir do Levantamento 22 e 222 a
competéncia 12/2008; reduzir a base de calculo do tributo lancado nos Levantamentos 41 e 412 —
CNPJ 46.392.114/0001-25 e DEBCAD 37.335.523-8 tudo conforme conclusdes expressas em
diligéncia fiscal.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurélio
de Oliveira Barbosa, Thiago Duca Amoni (Suplente convocado), Rodrigo Monteiro Loureiro
Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
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 Exercício: 2014
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO. 
 Deve-se ajustar o lançamento na medida em que se comprove a improcedência total ou parcial dos levantamentos que integram a imposição fiscal.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 Integra o salário de contribuição os valores pagos a titulo de ajuda de custo se não ficarem evidenciadas que tais valores se referem a parcela única recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado.
 LANÇAMENTO FISCAL. PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE LITÍGIO.
 O recolhimento do tributo lançado evidencia a extinção do crédito tributário e a inexistência de litígio apto a ser julgado em segunda Instância administrativa, cabendo à unidade responsável pela administração do tributo apropriar os valores pagos ou mesmo demonstrar ao contribuinte o motivo da não utilização do numerário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para exonerar os créditos tributários relativos aos Levantamentos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 27, 29, 30, 31 e 312, 33, 34, 35, 38, 39 e 40; excluir do Levantamento 22 e 222 a competência 12/2008; reduzir a base de cálculo do tributo lançado nos Levantamentos 41 e 412 � CNPJ 46.392.114/0001-25 e DEBCAD 37.335.523-8 tudo conforme conclusões expressas em diligência fiscal.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Thiago Duca Amoni (Suplente convocado), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente processo trata de Autos de Infração referentes às contribuições previdenciárias devidas à Seguridade Social, parte patronal e terceiros, incidentes sobre remuneração paga a segurados contribuintes individuais, não declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e não recolhidas, relativas a competências de 01/2008 a 12/2008.
Do procedimento fiscal resultaram os DEBCAD nº 37.335.522-0, fl. 6/51, no montante de R$ 5.975.923,44 (cinco milhões, novecentos e setenta e cinco mil e novecentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), e 37.332.523-8, fl. 52/60, no montante de R$ 521.055,13 (quinhentos e vinte e um mil e cinquenta e cinco reais e treze centavos), ambos consolidados em 22/12/2011.
Ciente do Lançamento em 26 de dezembro de 2011, inconformado, o contribuinte apresentou a impugnação de fl. 6114/6125, em 24 de janeiro de 2012, a qual foi objeto do Acórdão 16-45.118, exarado pela 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I/SP, em 26 de março de 2013, fl. 7804/7882.
Do Relatório produzido quando do julgamento de Primeira Instância, entendo oportuno pontuar, em relação às razões apontadas pela fiscalização para o lançamento, os excertos abaixo (Relatório Fiscal, de fls. 6.072 a 6103, comum aos dois AI):
- que o contribuinte é ente estatal com CNAE 75116 e FPAS 5820;
- que, no caso da prestação de serviços a órgãos públicos, a ocorrência do fato gerador se dá na liquidação da despesa, segundo estágio da execução da despesa pública;
- que foi constatada, através das informações prestadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, no FINBRA, relatório das informações sobre despesas e receitas de cada município brasileiro à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN/MF), a existência de remunerações a segurados contribuintes individuais, na conta 3.3.90.36.00 � OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, não declaradas em GFIP, mas classificadas como fato gerador pela fiscalização;
- que, para o lançamento do crédito tributário foram utilizados os códigos de levantamento 01 a 41, representando cada um o respectivo órgão/unidade em que ocorreram os fatos geradores;
- que, por conta da aplicação do princípio da retroatividade benigna, ao contribuinte MUNICÍPIO DE SÃO PAULO / PREFEITURA MUNICIPAL (CNPJ 46.395.000/000139) em relação aos órgãos / entidades a ele vinculados, será aplicada a multa de mora prevista no artigo 35, II, �a� da Lei 8.212/91, com redação da Lei 9.876/99;
Na peça impugnatória, o contribuinte trata um a um todos os levantamentos, buscando demonstrar a improcedência do lançamento, seja sob argumento de que os valores teriam sido pagos em competência diversa, principalmente em razão de transferências orçamentárias entre órgãos, seja por entender que a base de cálculo utilizada não seria hipótese de incidência tributária. Ademais, destaca alguns casos de recolhimentos efetuados após a ciência do lançamento.
O voto condutor do julgamento em 1ª Instância, seguido por todos os demais membros do Colegiado, da mesma forma, enfrentou os argumentos do contribuinte seguindo a mesma estrutura da impugnação, restando assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
Ementa:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE TERCEIROS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO.
A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados contribuintes individuais a seu serviço.
TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS.
É devida pela empresa a contribuição sobre a remuneração paga devida ou creditada ao condutor autônomo de veículo rodoviário, pelo frete, carreto ou transporte de passageiros.
A empresa é obrigada a arrecadar as contribuições ao SEST e ao SENAT dos segurados contribuintes individuais transportadores autônomos de veículos rodoviários a seu serviço, descontando-as das respectivas remunerações, e a recolher o produto arrecadado, nos prazos definidos em lei.
ÓRGÃO PÚBLICO. MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.
Em se tratando de órgão da Administração Pública, considera-se creditada a remuneração na competência da liquidação do empenho, entendendo-se como tal o momento do reconhecimento da despesa.
PEDIDO DE JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. INDEFERIMENTO.
O pedido de juntada de documentos e outras provas admitidas em direito após a impugnação deve ser indeferido quando não tenha sido demonstrada a impossibilidade de apresentação oportuna da prova documental por motivo de força maior, não se refira esta a fato ou direito superveniente, e nem se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos, e quando os elementos do processo forem suficientes para o convencimento do julgador.
PEDIDO DE PERÍCIA.
É considerado não formulado o pedido de perícia que deixe de atender aos requisitos previstos no inciso IV do artigo 16 do Decreto n.º 70.235/72.
PAGAMENTO PARCIAL.
Recolhimentos efetuados através de Guia da Previdência Social (GPS) após a ciência da autuação são considerados para efeito de liquidação parcial do crédito, uma vez que constituem pagamentos de valores tidos como incontroversos, configurando a anuência do sujeito passivo à exigência, cabendo sua apropriação ao crédito pelo setor responsável da Delegacia de jurisdição do sujeito passivo.
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. LANÇAMENTO DE VALORES INDEVIDOS. EXCLUSÃO.
Procedida a retificação do lançamento, sendo excluídos dos Autos de Infração lavrados por descumprimento de obrigação principal os valores lançados indevidamente.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Ciente do Acórdão da DRJ em 14 de agosto de 2013, fl. 7886, ainda inconformado, o contribuinte formaliza, em 06 de setembro de 2013, o Recurso Voluntário de fl. 7887/7899, no qual reitera as alegações já expressas em sede de impugnação. E mais, em 30 de outubro de 2014, em fl. 7904/7912, o contribuinte apresenta esclarecimentos adicionais relativos aos levantamentos 32, 36, 37, 40 e 41, que representariam 92,2% do crédito tributário constituído.
Submetido ao crivo desta Turma de Julgamento, em 09 de fevereiro de 2017, foi exarada a Resolução nº 2201-000.240, fl. 8147 a 8152, que converteu o julgamento dos autos em diligência, nos seguintes termos:
Desta forma, entendendo que o presente processo não se encontra pronto para emissão de Decisão por esta Corte, voto pela conversão do julgamento em diligência para que a unidade responsável pela administração do tributo:
- promova a alocação dos recolhimentos efetuados pelo contribuinte após o encerramento da Ação Fiscal e aponte os débitos que ainda estão discussão;
- avalie as alegações do contribuinte, em particular as relacionadas à declaração e recolhimento dos tributos em outro período ou por outras Secretarias, nos casos de transferências de recursos entre órgãos;
- avalie os novos documentos trazidos aos autos após o encerramento de Ação Fiscal, de modo a verificar eventuais reflexos no montante lançado;
- elabore relatório com suas conclusões, apontando os casos em que se confirmam as alegações de declaração e recolhimento em outro PA ou Secretaria, e, caso entenda adequado, apresentando proposta de ajuste ao lançamento. (Obs: em se confirmando as alegações do contribuinte, ainda que a Autoridade Fiscal não entenda suficientes à alteração do lançamento, tais informações devem constar do relatório).
Em cumprimento às ações definidas na Resolução supracitada, foram adotadas as providências descritas na Informação de fl. 8160 e, ainda, no Relatório de Fiscalização de fl. 8167 a 8216.
É o Relatório necessário.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator.
Por ser tempestivo e por preencher as demais condições de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
Como já expresso acima, o contribuinte insurge-se contra o lançamento, em síntese, sob argumento de que os valores lançados teriam sido pagos e declarados por outra Secretaria, em razão de transferências orçamentárias entre órgãos. Ademais, sustenta entendimento de que a base de cálculo utilizada não seria hipótese de incidência tributária, juntando novos documentos, como exemplo, Termos de Voluntariado, que, supostamente, comprovariam a realização de trabalho voluntário e excepcional que não geraria vinculo empregatício ou obrigação de natureza trabalhista ou previdenciária. Ademais, destaca alguns casos de recolhimentos efetuados após a ciência do lançamento.
Em seus esclarecimentos adicionais, há indicações de exemplos para lastrear sua convicção de que "o Município foi indevidamente autuado pela ausência de recolhimentos por uma dada Secretaria, quando, corretamente efetuado esse mesmo recolhimento, por outra Secretaria".
Na análise das argumentações em sede de julgamento em primeira instância, a decisão recorrida pontuou:
� LEVANTAMENTO 40 (CNPJ 46.392.114/000125� competências 07/2008, 08/2008)
CNPJ 46.392.114/000125 Secretaria Municipal de Educação � Gabinete do Secretário Competência BC Conta 3.3.90.36.00 BC GFIP Diferença BC 07/2008 196.279,99 161.656,37 34.623,62 08/2008 563.002,14 152.306,16 410.695,98 No que diz respeito a este levantamento, a impugnante alega, em síntese, que teria sido pago; que as divergências apontadas se refeririam a liquidações efetuadas por meio de reserva de transferência do Gabinete de SME para as Diretorias de Educação � DRE�s, referente ao Recreio nas Férias, para contratação de Oficineiros; e que, sendo assim, tanto as GFIP�s, quanto os pagamentos das contribuições previdenciárias, teriam sido efetuados por cada DRE que seria a unidade executora.
Cumpre mencionar, no caso, que, conforme se depreende do relatado pelo contribuinte, em sua defesa, a dotação programática referente às despesas com oficineiros, de fato, constaria para a Secretaria Municipal de Educação � Gabinete do Secretário.
Cabe, aqui, observar, também, que, de acordo com o �Anexo Planilha Individualizada BC Conta 3.3.90.36.00�, de fls. 4.025 a 6.058, houve, para o CNPJ em tela, a liquidação de despesas, nos valores de R$ 196.279,99, em 07/2008, e de R$ 563.002,14, em 08/2008, mediante notas referentes ao subelemento �6 Serviços Técnico Profissionais� e item �7 Oficineiros�, ao subelemento �28 Serviço de Seleção e Treinamento� e item �1 Especialização e Treinamento�, e ao subelemento �45 Jetons a Conselheiros� e item �1 Conselheiros�; que, conforme se pode verificar, à fl. 6.951 (cópia de Extrato de Liquidação e Pagamento � n.º 150551), juntada pela impugnante, consta como responsável pela liquidação de despesa com subelemento �6 Serviços Técnico Profissionais� e item �7 Oficineiros�, a Secretaria Municipal de Educação � Gabinete do Secretário (SME � GAB); e, que o ato administrativo de lançamento goza da presunção de legitimidade.
É de se ressaltar que os documentos anexados pelo contribuinte, em sua defesa, não são hábeis a afastar o presente levantamento, não demonstrando, no caso, a declaração em GFIP e/ou o recolhimento em GPS das contribuições incidentes sobre as diferenças de base de cálculo em tela, referentes às competências 07/2008 e 08/2008, pela SME� GAB, com CNPJ 46.392.114/000125.
Não merece acolhida, assim, a alegação da impugnante no sentido de que este levantamento teria sido pago, e de que o mesmo seria improcedente, devendo ser mantido o valor aí lançado no presente Auto de Infração (AI).                                Grifou-se.
Em tantos outros itens analisados, em pelo menos 14 oportunidades, a DRJ concluiu:
Cumpre salientar que, como já exposto anteriormente, a ocorrência do fato gerador, para os órgãos públicos, se dá na competência da liquidação do empenho, conforme previsto expressamente na legislação previdenciária, devendo tal regra ter sido observada pela autuada.
É de se destacar que os fatos geradores atinentes aos segurados contribuintes individuais declarados em competência incorreta, sejam anteriores, sejam posteriores à efetiva ocorrência do fato gerador, na verdade não se encontram declarados (nem recolhidos) na competência correta.
Assim, ao constatar que existiram, para o CNPJ 46.392.114/001520, empenhos liquidados em 07/2008 e 12/2008, nos valores de R$ 1.400,00 e R$ 840,00, e que a totalidade ou parte dos fatos geradores, nos valores de R$ 800,00 e R$ 840,00, respectivamente, foi omitida na GFIP daqueles meses, a fiscalização agiu corretamente ao efetuar o lançamento de contribuições sobre estas diferenças, pouco importando que, em tese, tenha havido a sua declaração em competência posterior ao fato � o que importa é que, na competência em que efetivamente ocorreu, o fato gerador não se encontra declarado/recolhido, o que é bastante para que a Autoridade Fiscal cumpra com seu dever de ofício de lançar, estabelecido no artigo 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional (CTN), sob pena de responsabilização funcional.
Deste modo, tem-se que as alegações apresentadas pelo contribuinte, em sua defesa, no que tange a este levantamento não são hábeis a afastar o valor apurado como diferença de base de cálculo, o mesmo ocorrendo com os documentos anexados por ele, às fls. 6.609 a 6.622.
                                                                                                   Grifou-se.
Ao contrário do que sustenta a Autoridade Julgadora de 1ª Instância, penso que a apuração, declaração e recolhimento de um tributo, por equívoco, por órgão diverso da mesma pessoa jurídica de Direito Público ou em momento anterior ou posterior ao correto importa sim ao lançamento, pois evidenciaria mero erro de fato, podendo e devendo ser devidamente avaliado e considerado seus efeitos. 
A vinculação da autoridade administrativa aos termos do art. 142 da Lei 5.172/66 não pode deixar à margem outros preceitos e Princípios igualmente relevantes. Veja que o próprio CTN, em seus art. 147 e 149, ampara a alteração do lançamento, seja por retificação promovida pelo próprio contribuinte seja de ofício, quando constatado erro. Ademais, exigir tributo indevido ou que já tenha sido devidamente recolhido, com erro, afronta ao Princípio da Razoabilidade, que é uma diretriz de bom-senso aplicada ao Direito. Esse bom-senso jurídico se faz necessário à medida que as exigências formais que decorrem do princípio da legalidade tendem a reforçar mais o texto das normas que o seu espírito.
A partir de tais considerações, o julgamento dos autos foi convertido em diligência, tendo sido promovida a alocação dos recolhimentos efetuados  pelo contribuinte após o encerramento da ação fiscal, nos seguintes termos:
Quanto ao item da diligência que solicita a providência da alocação dos recolhimentos efetuados pelo contribuinte após o encerramento da Ação Fiscal e o apontamento dos débitos que ainda estão em discussão, informamos o seguinte:
As alocações dos recolhimentos do contribuinte foram realizados em 28/02/2012, conforme as telas extraídas do sistema SICOB (Sistema de Cobrança Administrativa), vide fls. 8.156 e 8.157. Quanto aos valores que, ainda, estão em discussão foram anexadas as telas atualizadas do SICOB , vide fls. 8.158 e 8.159.
Ademais, foi ainda exarado o Relatório de Fiscalização de fl. 8167 a 8216, em que a Autoridade lançadora promoveu uma robusta e detalhada avaliação dos fatos e documentos contido nos autos, levantamento por levantamento, tendo concluído que, de fato, parte dos argumentos do contribuinte são procedentes e que, por tal razão, o lançamento deveria ser alterado conforme resumo abaixo transcrito:
III� CONCLUSÕES
Após análise dos esclarecimentos prestados, documentos apresentados, validação das informações nos sistemas GFIPWEB e AGUIA e tendo como referência o apontado nos itens II.1 a II.41 do presente relatório de diligência, esta Fiscalização formou convicção sobre a manutenção ou não dos lançamentos realizados, em atendimento à Resolução CARF 2201-000.240. Esse tópico será subdividido em quatro � Exclusão Integral do Levantamento, Manutenção Integral do Levantamento, Manutenção Parcial do Levantamento e Levantamentos com recolhimento dos valores lançados � considerando o status atual do Auto de Infração nos sistemas de cobrança da Receita Federal do Brasil. 
III.1) Exclusão Integral do Levantamento 
Os Levantamentos incluídos na tabela abaixo deverão ter os respectivos valores de lançamento excluídos integralmente.
/
III.2) Manutenção Integral do Levantamento
Os Levantamentos incluídos na tabela abaixo deverão ter os respectivos valores de lançamento mantidos integralmente, cabendo a 1ª Turma, 2ª Câmara, 2ª Seção do CARF proferir decisão sobre a sua procedência. 
/
III.3) Manutenção Parcial do Levantamento
Os Levantamentos incluídos na tabela abaixo deverão ter os respectivos valores de lançamento mantidos parcialmente, cabendo a 1ª Turma, 2ª Câmara, 2ª Seção do CARF proferir decisão sobre a procedência da parcela mantida.
/
/
III.4) Levantamentos com recolhimento dos valores lançados
Os levantamentos incluídos na tabela abaixo tiveram os respectivos valores de lançamento recolhidos total ou parcialmente à época da impugnação.
/
As conclusões contidas no Relatório de Diligência foram devidamente levadas ao conhecimento do contribuinte, que não apresentou qualquer manifestação, do que se pode inferir que não discorda das mesmas.
Desta forma, tendo em vista que a própria fiscalização reconhece que há levantamentos improcedentes, ainda que parcialmente, de plano, entendo por dar provimento parcial ao recurso voluntário para alterar o lançamento nos exatos termos resumidos nas planilhas contidas nos itens III.1 e III.3 acima. 
Quanto aos recolhimentos efetuados à época da impugnação, não há o que decidir, já que sobre estes não existe litígio, cabendo a unidade responsável pela administração do tributo promover as ações de sua competência, seja pela alocação ao debito do valor recolhido, seja pelo esclarecimento/cobrança ao contribuinte de eventuais saldos remanescentes a tais alocações.
Assim, passa-se à avaliação dos argumentos expressos na peça recursal relativos unicamente aos levantamentos mantidos total ou parcialmente, a saber: 23, 26, 28, 30, 32, 33, 36, 37 e 372, 39, 22 e 222, 25, 41 e 412 e Debcad 37.335.323-8.
Seguindo-se à análise das alegações recursais apontada para cada item remanescente em litígio.
LEVANTAMENTO 22 E 222
No presente item, a defesa apenas alega que todos os valores das contribuições patronais apuradas foram devidamente recolhidos, apresentando guias de recolhimentos. 
Ao analisar as informações contidas nos sistemas da Fisco, a Autoridade lançadora concluiu que, com exceção da competência 12/2008, em que de fato houve recolhimento maior que o declarado, todos os demais valores recolhidos seriam compatíveis com o que teria sido informado em GFIP. 
A defesa foi devidamente cientificada de tal conclusão e não se manifestou contrariamente, assim, deve ser dado provimento parcial no presente item para que se exclua a competência 12/2008 em tal levantamento, providência esta que já está, inclusive, contemplada no quadro �III.3) Manutenção Parcial do Levantamento� já transcrito acima.
LEVANTAMENTO 23
O recorrente reconhece que teria deixado de informar 3 palestrantes em GFIP em 11/2008 e que informou, por equívoco, uma liquidação duplicada. Afirma ter recolhido o débito devido.
A fiscalização, por sua vez, em fl. 8182, reconhece que o débito em tela teria sido recolhido, apontando baixa por apropriação de pagamento total em 01/03/2012. Não obstante, entendeu pela manutenção do débito por conta de uma desapropriação do pagamento realizada em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razão da desapropriação e o que foi feito com o pagamento efetuado.
Ocorre que, reconhecida a infração expressamente pelo contribuinte e promovido o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desistência do litígio, nos termos do § 2º do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, não há mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo à unidade de origem adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriação do recolhimento efetuado ao débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o destino dado ao numerário recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado posteriormente para extinguir outro débito pendente. 
Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 25
Sustenta a defesa que parte dos débitos lançados no presente levantamento teria sido paga e parte teria sido objeto de emissão de guia para recolhimento.
A fiscalização, por sua vez, em fl. 8184, reconhece que o débito em tela teria sido recolhido, com a ressalva de que as competências 10 e 11/2008 teriam sido baixadas por apropriação de pagamento total em 01/03/2012. Não obstante, entendeu pela manutenção apenas dessas duas competências por conta de uma desapropriação do pagamento realizada em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razão da desapropriação e o que foi feito com o pagamento efetuado.
Ocorre que, reconhecida a infração expressamente pelo contribuinte e promovido o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desistência do litígio, nos termos do § 2º do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, não há mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo à unidade de origem adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriação do recolhimento efetuado ao débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o destino dado ao numerário recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado posteriormente para extinguir outro débito pendente. 
Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 26
No presente item, a defesa apenas alega que todos os valores das contribuições patronais apuradas foram devidamente recolhidos, apresentando guias de recolhimentos. 
Ao analisar as informações contidas nos sistemas da Fisco, a Autoridade lançadora concluiu que todos valores recolhidos seriam compatíveis com o que teria sido informado em GFIP, não identificando o recolhimento da diferença apontada pelo contribuinte. 
A defesa foi devidamente cientificada de tal conclusão e não se manifestou contrariamente, assim, deve ser mantido integralmente o levantamento em questão.
Ainda assim, conforme já dito alhures, promovido o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desistência do litígio, nos termos do § 2º do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, portanto, não há mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa. Contudo, neste caso específico, como a Autoridade Lançadora não identificou valores recolhidos além daqueles declarados em GFIP, se o contribuinte promoveu outros recolhimentos deve apresentá-los ao Centro de Atendimento ao Contribuinte de seu domicílio tributário para que se faça a devida apropriação ao débito correspondente ou, se necessário, que seja esclarecido o destino dado ao numerário recolhido, caso este tenha sido utilizado para extinguir outro débito pendente.
LEVANTAMENTO 28
No presente item, a defesa reconhece erro no preenchimento da GFIP e afirma que todos os valores das contribuições patronais apuradas foram devidamente recolhidos. 
Ao analisar as informações contidas nos sistemas da Fisco, a Autoridade lançadora concluiu que apenas os valores declarados em GFIP foram recolhidos, o que justificaria a manutenção da exigência.
A defesa foi devidamente cientificada de tal conclusão e não se manifestou contrariamente, assim, deve ser mantido integralmente o levantamento em questão.
Ainda assim, conforme já dito alhures, promovido o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desistência do litígio, nos termos do § 2º do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, portanto, não há mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa. Contudo, neste caso específico, como a Autoridade Lançadora não identificou valores recolhidos além daqueles declarados em GFIP, se o contribuinte promoveu outros recolhimentos deve apresentá-los ao Centro de Atendimento ao Contribuinte de seu domicílio tributário para que se faça a devida apropriação ao débito correspondente ou, se necessário, que seja esclarecido o destino dado ao numerário recolhido, caso este tenha sido utilizado para extinguir outro débito pendente. 
Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 30
No presente item, a defesa apenas informa que o município emitiu guia para recolhimento do valor devido em 31/01/2012. 
A fiscalização, por sua vez, em fl. 8188, reconhece que o débito em tela teria sido recolhido, apontando baixa por apropriação de pagamento total em 01/03/2012. Não obstante, entendeu pela manutenção do débito por conta de uma desapropriação do pagamento realizada em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razão da desapropriação e o que foi feito com o pagamento efetuado.
Ocorre que, reconhecida a infração expressamente pelo contribuinte e promovido o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desistência do litígio, nos termos do § 2º do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, não há mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo à unidade de origem adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriação do recolhimento efetuado ao débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o destino dado ao numerário recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado posteriormente para extinguir outro débito pendente.
Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 32
Neste item, o recorrente afirma que a exigência é, em sua maioria, indevida, já que teve como base de cálculo conta contábil que registra operação sobre a qual não há incidência de contribuição previdenciária, por se tratar de serviço voluntário com fundamento na Lei 9.608/98. Afirma que há valores exigidos em duplicidade e que segregou tal informações apontando os registros que devem ser submetidos ao citado tributo e que providenciou o recolhimento do valor devido.
A Autoridade lançadora, em fl. 8192, ressalta que a exigência deve ser mantida, por falta de amparo legal para excluir da base de cálculo da contribuição previdenciária os valores pagos a título de ajuda de custo a Agentes com atuação em campanhas de imunização.
Ademais, entende  o contribuinte não demonstrou de forma clara e individualizada quais seriam os registros duplicados.
Feitas tais considerações, quanto ao recolhimento efetuado, não há qualquer litígio a ser avaliado por este Relator, pois se trata de questão a ser verificada pela unidade responsável pela administração do tributo, que, em confirmando os valores recolhidos, deve providenciar a necessária alocação.
Quanto aos valores alegadamente exigidos em duplicidade, há de se ressaltar que a defesa foi devidamente cientificada de tal conclusão e não se manifestou de forma a trazer aos autos os devidos esclarecimentos, do que resulta a improcedência do alegado, já que não foram identificadas as GFIPs em que os segurados envolvidos foram declarados, sendo certo que tal esclarecimento caberia ao recorrente. Assim, nada a prover.
No que tange aos pagamentos efetuados a voluntários, não há amparo legal para excluir tais valores de tributação. A Lei 9.608/98 é clara ao estabelecer, em seu Art. 1º, considera-se serviço voluntário a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.
Na forma do art. 3º do mesmo diploma legal apenas despesas autorizadas que o voluntário realizar no desempenho da atividade voluntária é que poderia ser ressarcida. 
Por sua vez, a Lei Municipal nº 10.513/88, autoriza a concessão de ajuda de custo aos agentes de campo não integrantes dos quadros de servidores da Prefeitura do Município de São Paulo, em campanhas de imunização ou campanhas emergenciais de saúde pública. 
Ocorre que a Lei 8.212/91, no § 9º do seu art. 28 enumera taxativamente as verbas que não integram o salário-de-contribuição para os fins de incidência da contribuição previdenciária, não havendo qualquer previsão que ampare o intento da defesa. 
A verba paga a título de ajuda de custo que não integra o salário de contribuição é apenas aquela parcela única recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT.
Assim, não tendo sido demonstrado que os valores pagos são, na verdade, ressarcimento de despesas ou mesmo que seriam decorrentes de mudança de local de trabalho, não merece prosperar o intento do contribuinte.
Portanto, nada a prover.
LEVANTAMENTO 33
No presente item, a defesa apenas informa que o município emitiu guia para recolhimento do valor devido. 
A fiscalização, por sua vez, em fl. 8194, reconhece que o débito em tela teria sido recolhido, apontando baixa por apropriação de pagamento total em 01/03/2012. Não obstante, entendeu pela manutenção do débito por conta de uma desapropriação do pagamento realizada em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razão da desapropriação e o que foi feito com o pagamento efetuado.
Ocorre que, reconhecida a infração expressamente pelo contribuinte e promovido o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desistência do litígio, nos termos do § 2º do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, não há mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo à unidade de origem adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriação do recolhimento efetuado ao débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o destino dado ao numerário recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado posteriormente para extinguir outro débito pendente.
Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 36
Sustenta o recorrente que o lançamento é indevido, por ter incido sobre valores relativos a patrocínio e projetos culturais em apoio a atividades artísticas e culturais principalmente de jovens de baixa renda.
Em aditivo ao Recurso apresenta outras considerações sobre o tema, aponta parecer da Procuradoria Geral do Município e entendimento doutrinário, tudo para amparar sua convicção de que os valores pagos a este título não estariam no campo de incidência do tributo previdenciário, já que a relação estabelecida com a pessoa física ou jurídica envolvida teria a natureza de convênio.
Ocorre que, muito embora a defesa junte, também, modelo de Termo de Responsabilidade que amparariam a relação, como bem pontuado pela Autoridade lançadora em sede de diligência, não foram carreados aos autos elementos que desnaturassem os lançamentos realizados.
Veja que não foi apenas o Relatório de Diligência que pontou a falta de elementos para comprovar o alegado, mas a própria decisão recorrida também trilhou o mesmo caminho ao pontuar:
Cumpre destacar, no entanto, que, no Relatório Fiscal de fls. 6.072 a 6.103, no item 6.5, consta, expressamente, que a fiscalização teria concluído que as despesas especificadas com o subelemento 99 e o item 02 seriam relacionadas a pagamentos por prestação de serviços, devendo ser cotejadas com as remunerações pagas a prestadores de serviço declaradas em GFIP; que o ato administrativo de lançamento goza da presunção de legitimidade; e que os documentos anexados na defesa, às fls. 6.833 a 6.854 (cópias de Relações de Liquidações), não são hábeis e suficientes para comprovar que as contribuições incidentes sobre a diferença de base de cálculo apurada pela fiscalização, neste levantamento, seriam indevidas.
De fato, a manifestação recursal não faz o necessário cotejo individualizado entre os valores lançados contidos na relação de fl. 6833 a 6854 com os documentos que ampararam os pagamentos realizados. Assim, não se pode afirmar que tais valores foram pagos a título de patrocínio e, ainda, não se conhece a contrapartida esperada do suposto conveniado, impossibilitando a identificação da natureza da prestação de serviço.
Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 37 e 372
No presente item, a defesa se restringe a afirmar que sobre a base de cálculo utilizada no lançamento não incide contribuição previdenciária, já que se refere a pagamentos de bolsa auxílio correspondente a uma ajuda de custo a pré-profissionais da Orquestra Experimental de Repertório, apresentando relação de liquidações, fl. 6855 a 6931.
Sobre a matéria, com os devidos ajustes, faço remissão às mesmas considerações acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre ajuda de custo tratadas no Levantamento 32.
Assim, por falta de amparo legal, nego provimento ao recurso voluntário neste tema.
LEVANTAMENTO 39
No presente item, a defesa apenas informa que o município emitiu guia para recolhimento do valor devido. 
A fiscalização, por sua vez, em fl. 8197, reconhece que o débito em tela teria sido recolhido, apontando baixa por apropriação de pagamento total em 01/03/2012. Não obstante, entendeu pela manutenção do débito por conta de uma desapropriação do pagamento realizada em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razão da desapropriação e o que foi feito com o pagamento efetuado.
Ocorre que, reconhecida a infração expressamente pelo contribuinte e promovido o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desistência do litígio, nos termos do § 2º do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, não há mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo à unidade de origem adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriação do recolhimento efetuado ao débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o destino dado ao numerário recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado posteriormente para extinguir outro débito pendente.
Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 41 e 42 e DEBCAD 37.335.523-8
Sobre tais levantamentos e DEBCAD, em sede de diligência, a autoridade lançadora assim sintetizou os argumentos da defesa: 
O contribuinte esclareceu na impugnação (fl. 6124) que a Secretaria de Educação transfere à Secretaria de Transportes, por meio de �Reserva de Transferência�, valores destinados ao Programa Transporte Escolar Gratuito � TEG, sendo esta última a unidade executora e contratante da prestação de serviço com os transportadores autônomos, apesar da dotação orçamentária estar identificada na primeira. 
Esclareceu ainda que as declarações em GFIP dos fatos geradores apurados pela fiscalização nas liquidações da Secretaria da Educação foram enviadas no CNPJ da Secretaria de Transportes, não havendo assim omissão e falta de recolhimento. Alega que ao longo do ano de 2008 os valores recolhidos superam inclusive os declarados em GFIP. Apresentou documentação às folhas 7017 a 7776. 
Quanto aos recolhimentos referentes a contribuições para outras entidades � SEST/SENAT, foram efetuados pela unidade executora. conforme cálculos nas GFIPs e relatório de retenções do Sistema SOF (Sistema de Orçamento e Finanças). 
Em manifestação encaminhada ao CARF posteriormente à interposição do recurso voluntário, às fls. 7905 a 7907 e 8115 a 8120, foram apresentados novos esclarecimentos, detalhando a forma como a contratação e o pagamento eram feitos, mas reiterando que a responsabilidade pelo envio das GFIPs e recolhimento das GPS esteve a cargo da Secretaria de Transportes durante todo o ano de 2008.
Após robusto tratamento das informações coletadas, a Autoridade administrativa, em sede de diligência, no item II.41, fl. 8206 a  8213, concluiu por promover relevantes alterações no lançamento em tela, reduzindo substancialmente a base de cálculo do tributo lançado, conforme planilha resumo de fl. 8213.
Tendo em vista que a defesa foi devidamente cientificada de tal conclusão e não manifestou qualquer contrariedade em relação à apuração levada a termo no procedimento de diligência, dou provimento parcial recurso voluntário neste tema para retificar o lançamento conforme conclusões expressas no item  II.41) Levantamentos 41 e 412 � CNPJ 46.392.114/0001-25 e DEBCAD 37.335.523-8.
Conclusão
Tendo em vista tudo que consta nos autos, bem assim na descrição e fundamentos legais acima expostos, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para:
- exonerar os créditos tributários relativos aos Levantamentos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 27, 29, 31 e 312, 34, 35, 38 e 40;
- excluir do Levantamento 22 e 222 a competência 12/2008;
- reduzir a base de cálculo do tributo lançado nos Levantamentos 41 e 412 � CNPJ 46.392.114/0001-25 e DEBCAD 37.335.523-8, conforme conclusões expressas em diligência fiscal.
(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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Relatorio

O presente processo trata de Autos de Infracdo referentes as contribuigdes
previdenciarias devidas a Seguridade Social, parte patronal e terceiros, incidentes sobre
remuneracdo paga a segurados contribuintes individuais, ndo declaradas em GFIP (Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacgfes a Previdéncia Social) e ndo recolhidas, relativas a
competéncias de 01/2008 a 12/2008.

Do procedimento fiscal resultaram os DEBCAD n° 37.335.522-0, fl. 6/51, no
montante de R$ 5.975.923,44 (cinco milhdes, novecentos e setenta e cinco mil e novecentos e
vinte e trés reais e quarenta e quatro centavos), e 37.332.523-8, fl. 52/60, no montante de R$
521.055,13 (quinhentos e vinte e um mil e cinquenta e cinco reais e treze centavos), ambos
consolidados em 22/12/2011.

Ciente do Langamento em 26 de dezembro de 2011, inconformado, o contribuinte
apresentou a impugnacao de fl. 6114/6125, em 24 de janeiro de 2012, a qual foi objeto do
Acérddo 16-45.118, exarado pela 122 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Sédo Paulo I/SP, em 26 de marco de 2013, fl. 7804/7882.

Do Relatério produzido quando do julgamento de Primeira Instancia, entendo
oportuno pontuar, em relacdo as razdes apontadas pela fiscalizacdo para o lancamento, os
excertos abaixo (Relatorio Fiscal, de fls. 6.072 a 6103, comum aos dois Al):

- que o contribuinte é ente estatal com CNAE 75116 e FPAS 5820;

- que, no caso da prestagdo de servicos a érgaos publicos, a ocorréncia do fato gerador
se da na liquidacdo da despesa, segundo estagio da execugdo da despesa publica;

- que foi constatada, através das informacGes prestadas pela Prefeitura do Municipio de
Séo Paulo, no FINBRA, relatério das informagfes sobre despesas e receitas de cada
municipio brasileiro & Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda
(STN/MF), a existéncia de remuneracGes a segurados contribuintes individuais, na conta
3.3.90.36.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS, ndo declaradas em GFIP, mas
classificadas como fato gerador pela fiscalizagéo;

- que, para o langamento do crédito tributario foram utilizados os cddigos de
levantamento 01 a 41, representando cada um o respectivo 6rgdo/unidade em que
ocorreram os fatos geradores;

- que, por conta da aplicacdo do principio da retroatividade benigna, ao contribuinte
MUNICIPIO DE SAO PAULO / PREFEITURA MUNICIPAL (CNPJ
46.395.000/000139) em relacdo aos 6rgdos / entidades a ele vinculados, sera aplicada a
multa de mora prevista no artigo 35, II, “a” da Lei 8.212/91, com redagdo da Lei
9.876/99;

Na peca impugnatoria, o contribuinte trata um a um todos os levantamentos,
buscando demonstrar a improcedéncia do lancamento, seja sob argumento de que os valores
teriam sido pagos em competéncia diversa, principalmente em razdo de transferéncias
orcamentarias entre 0rgaos, seja por entender que a base de célculo utilizada ndo seria hipotese
de incidéncia tributaria. Ademais, destaca alguns casos de recolhimentos efetuados apos a
ciéncia do langamento.

O voto condutor do julgamento em 12 Instancia, seguido por todos os demais
membros do Colegiado, da mesma forma, enfrentou os argumentos do contribuinte seguindo a
mesma estrutura da impugnacéo, restando assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de
apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
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Ementa:

CONTRIBUIGCOES PREVIDENCIARIAS E DE TERCEIROS. OBRIGACAO DO
RECOLHIMENTO.

A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuicdes
incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados contribuintes individuais a seu servigo.

TRANSPORTADORES AUTONOMOS.

E devida pela empresa a contribuicio sobre a remuneracéo paga devida ou creditada ao
condutor autbnomo de veiculo rodoviario, pelo frete, carreto ou transporte de
passageiros.

A empresa é obrigada a arrecadar as contribuicoes ao SEST e ao SENAT dos segurados
contribuintes individuais transportadores autébnomos de veiculos rodoviérios a seu
servico, descontando-as das respectivas remuneracfes, e a recolher o produto
arrecadado, nos prazos definidos em lei.

ORGAO PUBLICO. MOMENTO DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR.

Em se tratando de Orgdo da Administracdo Publica, considera-se creditada a
remuneracdo na competéncia da liquidacdo do empenho, entendendo-se como tal o
momento do reconhecimento da despesa.

PEDIDO DE JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. INDEFERIMENTO.

O pedido de juntada de documentos e outras provas admitidas em direito apés a
impugnacédo deve ser indeferido quando ndo tenha sido demonstrada a impossibilidade
de apresentagdo oportuna da prova documental por motivo de forga maior, ndo se refira
esta a fato ou direito superveniente, e nem se destine a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidos aos autos, e quando os elementos do processo forem suficientes
para o convencimento do julgador.

PEDIDO DE PERICIA.

E considerado ndo formulado o pedido de pericia que deixe de atender aos requisitos
previstos no inciso 1V do artigo 16 do Decreto n.° 70.235/72.

PAGAMENTO PARCIAL.

Recolhimentos efetuados através de Guia da Previdéncia Social (GPS) ap6s a ciéncia da
autuacdo sdo considerados para efeito de liquidacdo parcial do crédito, uma vez que
constituem pagamentos de valores tidos como incontroversos, configurando a anuéncia
do sujeito passivo a exigéncia, cabendo sua apropriacdo ao crédito pelo setor
responsavel da Delegacia de jurisdicdo do sujeito passivo.

OBRIGACAO TRIBU]’ARIA PRINCIPAL. LANCAMENTO DE VALORES
INDEVIDOS. EXCLUSAO.

Procedida a retificacdo do langamento, sendo excluidos dos Autos de Infragdo lavrados
por descumprimento de obrigacéo principal os valores langados indevidamente.

Impugnacédo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Ciente do Acorddo da DRJ em 14 de agosto de 2013, fl. 7886, ainda
inconformado, o contribuinte formaliza, em 06 de setembro de 2013, o Recurso Voluntério de fl.
7887/7899, no qual reitera as alegacOes ja expressas em sede de impugnacdo. E mais, em 30 de
outubro de 2014, em fl. 7904/7912, o contribuinte apresenta esclarecimentos adicionais relativos
aos levantamentos 32, 36, 37, 40 e 41, que representariam 92,2% do crédito tributario
constituido.
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Submetido ao crivo desta Turma de Julgamento, em 09 de fevereiro de 2017, foi
exarada a Resolucéo n° 2201-000.240, fl. 8147 a 8152, que converteu o julgamento dos autos em
diligéncia, nos seguintes termos:

Desta forma, entendendo que o presente processo ndo se encontra pronto para
emissdo de Decisdo por esta Corte, voto pela converséo do julgamento em diligéncia
para que a unidade responsével pela administragéo do tributo:

- promova a alocacdo dos recolhimentos efetuados pelo contribuinte ap6s o
encerramento da Ac¢do Fiscal e aponte os débitos que ainda estdo discussao;

- avalie as alegacdes do contribuinte, em particular as relacionadas a declaragédo
e recolhimento dos tributos em outro periodo ou por outras Secretarias, nos casos de
transferéncias de recursos entre 6rgaos;

- avalie os novos documentos trazidos aos autos ap6s o encerramento de Agao
Fiscal, de modo a verificar eventuais reflexos no montante lancado;

- elabore relatério com suas conclusdes, apontando 0s casos em que Sse
confirmam as alegacGes de declaragédo e recolhimento em outro PA ou Secretaria, e,
caso entenda adequado, apresentando proposta de ajuste ao langamento. (Obs: em se
confirmando as alegagOes do contribuinte, ainda que a Autoridade Fiscal ndo entenda
suficientes & alteracdo do langamento, tais informagdes devem constar do relatorio).

Em cumprimento as ac¢Ges definidas na Resolucdo supracitada, foram adotadas as
providéncias descritas na Informacdo de fl. 8160 e, ainda, no Relatério de Fiscalizagdo de fl.
8167 a 8216.

E o Relatdrio necessario.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator.

Por ser tempestivo e por preencher as demais condigfes de admissibilidade,
conheco do Recurso Voluntério.

Como ja expresso acima, o contribuinte insurge-se contra o lancamento, em
sintese, sob argumento de que os valores lancados teriam sido pagos e declarados por outra
Secretaria, em razdo de transferéncias orcamentarias entre Orgdos. Ademais, sustenta
entendimento de que a base de célculo utilizada ndo seria hipdtese de incidéncia tributéria,
juntando novos documentos, como exemplo, Termos de Voluntariado, que, supostamente,
comprovariam a realizacdo de trabalho voluntario e excepcional que ndo geraria vinculo
empregaticio ou obrigacdo de natureza trabalhista ou previdenciaria. Ademais, destaca alguns
casos de recolhimentos efetuados apés a ciéncia do langamento.

Em seus esclarecimentos adicionais, ha indicacdes de exemplos para lastrear sua
convicgdo de que "o Municipio foi indevidamente autuado pela auséncia de recolhimentos por
uma dada Secretaria, quando, corretamente efetuado esse mesmo recolhimento, por outra
Secretaria”.

Na analise das argumentacdes em sede de julgamento em primeira instancia, a
decisdo recorrida pontuou:

« LEVANTAMENTO 40 (CNPJ 46.392.114/000125—- competéncias 07/2008, 08/2008)
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concluiu:

CNPJ 46.392.114/000125 Secretaria Municipal de Educagdo — Gabinete do Secretéario
Competéncia BC Conta 3.3.90.36.00 BC GFIP Diferenca BC 07/2008 196.279,99
161.656,37 34.623,62 08/2008 563.002,14 152.306,16 410.695,98 No que diz respeito a
este levantamento, a impugnante alega, em sintese, gque teria sido pago: que as
divergéncias apontadas se refeririam a liquidac6es efetuadas por meio de reserva de
transferéncia do Gabinete de SME para as Diretorias de Educacdo — DRE’s, referente ao
Recreio nas Férias, para contratacdo de Oficineiros; € que, sendo assim, tanto as GFIP’s,
guanto os pagamentos das contribuicdes previdenciarias, teriam sido efetuados por cada
DRE que seria a unidade executora.

Cumpre mencionar, no caso, que, conforme se depreende do relatado pelo contribuinte,
em sua defesa, a dotacdo programaética referente as despesas com oficineiros, de fato,
constaria para a Secretaria Municipal de Educacdo — Gabinete do Secretario.

Cabe. aqui, observar, também, que, de acordo com o “Anexo Planilha Individualizada
BC Conta 3.3.90.36.00”, de fls. 4.025 a 6.058, houve, para o CNPJ em tela, a liquidagéo

de despesas, nos valores de R$ 196.279,99, em 07/2008, e de R$ 563.002,14, em
08/2008, mediante notas referentes ao subelemento “6 Servigos Técnico Profissionais” e
item “7 Oficineiros”, ao subelemento ‘“28 Servi¢o de Selegdo e Treinamento” e item 1
Especializagdo e Treinamento”, e ao subelemento “45 Jetons a Conselheiros” e item “1
Conselheiros”; que, conforme se pode verificar, a fl. 6.951 (copia de Extrato de
Liquidacdo e Pagamento — n.° 150551), juntada pela impugnante, consta como
responsavel pela liquidacdo de despesa com subelemento “6 Servicos Técnico
Profissionais” e item ‘7 Oficineiros”, a Secretaria Municipal de Educacdo — Gabinete

do Secretario (SME — GAB): e, que o ato administrativo de lancamento goza da

presuncdo de legitimidade.

E de se ressaltar que os documentos anexados pelo contribuinte, em sua defesa, ndo sio
habeis a afastar o presente levantamento, ndo demonstrando, no caso, a declaracdo em
GFIP e/ou o recolhimento em GPS das contribuicdes incidentes sobre as diferencas de
base de calculo em tela, referentes as competéncias 07/2008 e 08/2008, pela SME—
GAB, com CNPJ 46.392.114/000125.

N&o merece acolhida, assim, a alegacdo da impugnante no sentido de que este
levantamento teria sido pago, e de que 0 mesmo seria improcedente, devendo ser
mantido o valor ai lancado no presente Auto de Infracdo (Al).
Grifou-se.

Em tantos outros itens analisados, em pelo menos 14 oportunidades, a DRJ

Cumpre salientar que, como ja exposto anteriormente, a ocorréncia do fato gerador, para
0s 6rgdos publicos, se da na competéncia da liquidacdo do empenho, conforme previsto
expressamente na legislacdo previdenciéria, devendo tal regra ter sido observada pela
autuada.

E de se destacar que os fatos geradores atinentes aos sequrados contribuintes individuais
declarados em competéncia incorreta, sejam_anteriores, sejam posteriores a efetiva
ocorréncia do fato gerador, na verdade ndo se encontram declarados (nem recolhidos)
na competéncia correta.

Assim, ao constatar que existiram, para o CNPJ 46.392.114/001520, empenhos
liquidados em 07/2008 e 12/2008, nos valores de R$ 1.400,00 e R$ 840,00, e que a
totalidade ou parte dos fatos geradores, nos valores de R$ 800,00 e R$ 840,00,
respectivamente,_foi omitida na GFIP daqueles meses, a fiscalizacdo agiu corretamente
ao efetuar o lancamento de contribui¢Bes sobre estas diferengas, pouco importando que,
em tese, tenha havido a sua declaragdo em competéncia posterior ao fato — o que
importa é que, na competéncia em que efetivamente ocorreu, o fato gerador ndo se
encontra declarado/recolhido, 0 que é bastante para que a Autoridade Fiscal cumpra
com seu dever de oficio de langar, estabelecido no artigo 142, pardgrafo Unico do
Cadigo Tributario Nacional (CTN), sob pena de responsabilizagdo funcional.
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Deste modo, tem-se que as alegacBes apresentadas pelo contribuinte, em sua defesa, no
que tange a este levantamento ndo séo habeis a afastar o valor apurado como diferenca
de base de calculo, 0 mesmo ocorrendo com os documentos anexados por ele, as fls.
6.609 a 6.622.

Grifou-se.

Ao contrério do que sustenta a Autoridade Julgadora de 12 Instancia, penso que a
apuracdo, declaracdo e recolhimento de um tributo, por equivoco, por 6rgdo diverso da mesma
pessoa juridica de Direito Pablico ou em momento anterior ou posterior ao correto importa sim
ao langamento, pois evidenciaria mero erro de fato, podendo e devendo ser devidamente avaliado
e considerado seus efeitos.

A vinculagdo da autoridade administrativa aos termos do art. 142 da Lei 5.172/66
ndo pode deixar a margem outros preceitos e Principios igualmente relevantes. Veja que o
proprio CTN, em seus art. 147 e 149, ampara a alteragdo do langamento, seja por retificacdo
promovida pelo proprio contribuinte seja de oficio, quando constatado erro. Ademais, exigir
tributo indevido ou que ja tenha sido devidamente recolhido, com erro, afronta ao Principio da
Razoabilidade, que é uma diretriz de bom-senso aplicada ao Direito. Esse bom-senso juridico se
faz necessario a medida que as exigéncias formais que decorrem do principio da legalidade
tendem a reforcar mais o texto das normas que 0 seu espirito.

A partir de tais consideragdes, 0 julgamento dos autos foi convertido em
diligéncia, tendo sido promovida a alocagdo dos recolhimentos efetuados pelo contribuinte ap6s
0 encerramento da acéo fiscal, nos seguintes termos:

Quanto ao item da diligéncia que solicita a providéncia da alocagdo dos recolhimentos

efetuados pelo contribuinte ap6s o encerramento da A¢do Fiscal e o apontamento dos
débitos que ainda estdo em discussdo, informamos o seguinte:

As alocacdes dos recolhimentos do contribuinte foram realizados em 28/02/2012,
conforme as telas extraidas do sistema SICOB (Sistema de Cobranga Administrativa),
vide fls. 8.156 e 8.157. Quanto aos valores que, ainda, estdo em discussdo foram
anexadas as telas atualizadas do SICOB , vide fls. 8.158 e 8.159.

Ademais, foi ainda exarado o Relatério de Fiscalizacdo de fl. 8167 a 8216, em que
a Autoridade lancadora promoveu uma robusta e detalhada avaliacdo dos fatos e documentos
contido nos autos, levantamento por levantamento, tendo concluido que, de fato, parte dos
argumentos do contribuinte sdo procedentes e que, por tal razdo, o lancamento deveria ser
alterado conforme resumo abaixo transcrito:

I11- CONCLUSOES

Apbs andlise dos esclarecimentos prestados, documentos apresentados, validagdo das
informacdes nos sistemas GFIPWEB e AGUIA e tendo como referéncia o apontado nos itens
I1.1 a 11.41 do presente relatorio de diligéncia, esta Fiscalizagdo formou convicgdo sobre a
manuten¢do ou ndo dos langcamentos realizados, em atendimento a Resolugdo CARF 2201-
000.240. Esse topico serd subdividido em quatro — Exclusdo Integral do Levantamento,
Manutencdo Integral do Levantamento, Manutencéo Parcial do Levantamento e Levantamentos
com recolhimento dos valores langados — considerando o status atual do Auto de Infragdo nos
sistemas de cobranca da Receita Federal do Brasil.

111.1) Excluséo Integral do Levantamento

Os Levantamentos incluidos na tabela abaixo deverdo ter os respectivos valores de
lancamento excluidos integralmente.
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Levantamento CNP] Levantamento CNPJ]

01 04.545.723/0001-27 16 05.652.348/0001-87
02 05.494.401/0001-69 17 05.658.353/0001-05
03 05.510.098/0001-40 18 05.658.440/0001-54
04 05.515.743/0001-18 19 05.667.941/0001-05
05 05.529.895/0001-70 20 05.969.123/0001-59
06 05.535.758/0001-48 21 06.108.854/0001-72
o7 05.539.998/0001-10 24 46.392.114/0008-00
08 05.568.649/0001-27 27 46.392.114/0011-05
10 05.587.823/0001-89 29 46.392.114/0013-88
11 05.611.299/0001-34 3l1e312 46.392.114/0015-20
12 05.612.822/0001-47 34 46.392.148/0010-00
13 05.626.770/0001-68 35 49.269.244/0001-63
14 05.636.771/0001-93 38 60.269.453/0001-40
15 05.649.898/0001-47 40 46.392.114/0001-25

111.2) Manutencéo Integral do Levantamento

Os Levantamentos incluidos na tabela abaixo deverdo ter os respectivos valores
de lancamento mantidos integralmente, cabendo a 12 Turma, 22 Camara, 22 Secéo do

CAREF proferir decisao sobre a sua procedéncia.

Levantamento CNP] Levantamento CNP]

23 46.392.114/0005-39 33 46.392.148/0010-00
26 46.392.114/0010-16 36 49,269.244/0002-44
28 46.392.114/0012-88 37e372 49.269.244/0008-30
30 46.392.114/0014-40 39 74.118.514/0001-82
32 46.392.148/0001-10

111.3) Manutencéo Parcial do Levantamento

Os Levantamentos incluidos na tabela abaixo deverdo ter os respectivos valores
de langamento mantidos parcialmente, cabendo a 12 Turma, 22 Camara, 22 Se¢do do

CAREF proferir decisdo sobre a procedéncia da parcela mantida.

Levantamento CNPJ] Competéncia Medida
12/2008 Excluir
22e222 07.420.613/0001-27 Demais Competéncias Manter
05/2008 BC retificada para
R$ 2.736,95
25 46.392.114/0009-82 Demais Competéncias Excluir
10/2008 e 11/2008 Manter
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01/2008 BC retificada para

R$ 359.164,93

02/2008 BC retificada para

R$ 12.353,41

03/2008 BC retificada para
41, 412 e Debcad
46.392.114/0001-25 R$ 5.806,07
37335323-8
04/2008 BC retificada para
R$ 1.693,02
09/2008 BC retificada para
RS 1.287,02

Demais Competéncias Excluir

111.4) Levantamentos com recolhimento dos valores lancados

Os levantamentos incluidos na tabela abaixo tiveram os respectivos valores de
langcamento recolhidos total ou parcialmente & época da impugnacéo.

Levantamento CNPJ Competéncia

04 05.515.743/0001-18 07/2008

09 05.579.739/0001-13 10/2008

10 05.587.823/0001-89 10/2008

29 46.392.114/0013-88 04/2008, 05/2008 e
11/2008

As conclus6es contidas no Relatério de Diligéncia foram devidamente levadas ao
conhecimento do contribuinte, que ndo apresentou qualquer manifestacao, do que se pode inferir
que ndo discorda das mesmas.

Desta forma, tendo em vista que a propria fiscalizacdo reconhece que ha
levantamentos improcedentes, ainda que parcialmente, de plano, entendo por dar provimento
parcial ao recurso voluntario para alterar o lancamento nos exatos termos resumidos nas
planilhas contidas nos itens I11.1 e 111.3 acima.

Quanto aos recolhimentos efetuados a época da impugnacéo, ndo ha o que decidir,
ja que sobre estes ndo existe litigio, cabendo a unidade responsavel pela administracao do tributo
promover as agdes de sua competéncia, seja pela alocacdo ao debito do valor recolhido, seja pelo
esclarecimento/cobranga ao contribuinte de eventuais saldos remanescentes a tais alocagoes.

Assim, passa-se a avaliagdo dos argumentos expressos na peca recursal relativos
unicamente aos levantamentos mantidos total ou parcialmente, a saber: 23, 26, 28, 30, 32, 33, 36,
37e372,39,22¢e222,25,41 e 412 e Debcad 37.335.323-8.

Seguindo-se a analise das alegagdes recursais apontada para cada item
remanescente em litigio.

LEVANTAMENTO 22 E 222
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No presente item, a defesa apenas alega que todos os valores das contribuicGes
patronais apuradas foram devidamente recolhidos, apresentando guias de recolhimentos.

Ao analisar as informacgdes contidas nos sistemas da Fisco, a Autoridade
lancadora concluiu que, com excecdo da competéncia 12/2008, em que de fato houve
recolhimento maior que o declarado, todos os demais valores recolhidos seriam compativeis com
0 que teria sido informado em GFIP.

A defesa foi devidamente cientificada de tal conclusdo e ndo se manifestou
contrariamente, assim, deve ser dado provimento parcial no presente item para que se exclua a
competéncia 12/2008 em tal levantamento, providéncia esta que ja esta, inclusive, contemplada
no quadro “IIL.3) Manutengao Parcial do Levantamento” ja transcrito acima.

LEVANTAMENTO 23

O recorrente reconhece que teria deixado de informar 3 palestrantes em GFIP em
11/2008 e que informou, por equivoco, uma liquidacdo duplicada. Afirma ter recolhido o débito
devido.

A fiscalizacdo, por sua vez, em fl. 8182, reconhece que o débito em tela teria sido
recolhido, apontando baixa por apropriacdo de pagamento total em 01/03/2012. N&o obstante,
entendeu pela manutencdo do débito por conta de uma desapropriacdo do pagamento realizada
em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razdo da desapropriacdo e o que foi feito com o
pagamento efetuado.

Ocorre que, reconhecida a infragdo expressamente pelo contribuinte e promovido
o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desisténcia do litigio, nos termos do § 2°
do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais® e, assim, ndo
hd mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo a unidade de origem
adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropria¢do do recolhimento efetuado ao
débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o
destino dado ao numerério recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado
posteriormente para extinguir outro débito pendente.

Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 25

Sustenta a defesa que parte dos débitos langados no presente levantamento teria
sido paga e parte teria sido objeto de emisséo de guia para recolhimento.

A fiscalizacdo, por sua vez, em fl. 8184, reconhece que o débito em tela teria sido
recolhido, com a ressalva de que as competéncias 10 e 11/2008 teriam sido baixadas por
apropriacéo de pagamento total em 01/03/2012. N&o obstante, entendeu pela manutengdo apenas
dessas duas competéncias por conta de uma desapropriacdo do pagamento realizada em
26/03/2013, sem, contudo, apontar a razdo da desapropriacdo e o que foi feito com o pagamento
efetuado.

! Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente podera desistir do recurso em

tramitacéo.

()

§ 2° O pedido de parcelamento, a confissdo irretratavel de divida, a extincéo

sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda
Nacional, de acdo judicial com o mesmo objeto, importa a desisténcia do recurso.
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Ocorre que, reconhecida a infracdo expressamente pelo contribuinte e promovido
o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desisténcia do litigio, nos termos do § 2°
do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, ndo
h& mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo a unidade de origem
adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriacdao do recolhimento efetuado ao
débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o
destino dado ao numeréario recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado
posteriormente para extinguir outro debito pendente.

Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 26

No presente item, a defesa apenas alega que todos os valores das contribuicdes
patronais apuradas foram devidamente recolhidos, apresentando guias de recolhimentos.

Ao analisar as informagbes contidas nos sistemas da Fisco, a Autoridade
langadora concluiu que todos valores recolhidos seriam compativeis com o que teria sido
informado em GFIP, ndo identificando o recolhimento da diferenca apontada pelo contribuinte.

A defesa foi devidamente cientificada de tal conclusdo e ndo se manifestou
contrariamente, assim, deve ser mantido integralmente o levantamento em questao.

Ainda assim, conforme ja dito alhures, promovido o recolhimento do tributo
devido, restou configurada a desisténcia do litigio, nos termos do § 2° do art. 78 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, portanto, ndo hd mais matéria a ser
avaliada por esta Corte Administrativa. Contudo, neste caso especifico, como a Autoridade
Lancadora ndo identificou valores recolhidos além daqueles declarados em GFIP, se o
contribuinte promoveu outros recolhimentos deve apresenta-los ao Centro de Atendimento ao
Contribuinte de seu domicilio tributario para que se faca a devida apropriacdo ao débito
correspondente ou, se necessario, que seja esclarecido o destino dado ao numerario recolhido,
caso este tenha sido utilizado para extinguir outro débito pendente.

LEVANTAMENTO 28

No presente item, a defesa reconhece erro no preenchimento da GFIP e afirma que
todos os valores das contribuicdes patronais apuradas foram devidamente recolhidos.

Ao analisar as informagbes contidas nos sistemas da Fisco, a Autoridade
lancadora concluiu que apenas os valores declarados em GFIP foram recolhidos, o que
justificaria a manutencdo da exigéncia.

A defesa foi devidamente cientificada de tal conclusdo e ndo se manifestou
contrariamente, assim, deve ser mantido integralmente o levantamento em questéo.

Ainda assim, conforme ja dito alhures, promovido o recolhimento do tributo
devido, restou configurada a desisténcia do litigio, nos termos do 8§ 2° do art. 78 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, portanto, ndo ha mais matéria a ser
avaliada por esta Corte Administrativa. Contudo, neste caso especifico, como a Autoridade
Lancadora ndo identificou valores recolhidos além daqueles declarados em GFIP, se o
contribuinte promoveu outros recolhimentos deve apresenta-los ao Centro de Atendimento ao
Contribuinte de seu domicilio tributario para que se faca a devida apropriagdo ao débito
correspondente ou, se necessario, que seja esclarecido o destino dado ao numerério recolhido,
caso este tenha sido utilizado para extinguir outro débito pendente.
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Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 30

No presente item, a defesa apenas informa que 0 municipio emitiu guia para
recolhimento do valor devido em 31/01/2012.

A fiscalizagéo, por sua vez, em fl. 8188, reconhece que o débito em tela teria sido
recolhido, apontando baixa por apropriacdo de pagamento total em 01/03/2012. N&o obstante,
entendeu pela manutencdo do débito por conta de uma desapropriacdo do pagamento realizada
em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razdo da desapropriacdo e o que foi feito com o
pagamento efetuado.

Ocorre que, reconhecida a infragdo expressamente pelo contribuinte e promovido
o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desisténcia do litigio, nos termos do § 2°
do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, ndo
hd mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo a unidade de origem
adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriagdo do recolhimento efetuado ao
débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o
destino dado ao numerério recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado
posteriormente para extinguir outro débito pendente.

Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 32

Neste item, o recorrente afirma que a exigéncia é, em sua maioria, indevida, ja
que teve como base de célculo conta contabil que registra operacdo sobre a qual ndo ha
incidéncia de contribuigdo previdenciria, por se tratar de servigo voluntario com fundamento na
Lei 9.608/98. Afirma que ha valores exigidos em duplicidade e que segregou tal informacdes
apontando os registros que devem ser submetidos ao citado tributo e que providenciou o
recolhimento do valor devido.

A Autoridade lancadora, em fl. 8192, ressalta que a exigéncia deve ser mantida,
por falta de amparo legal para excluir da base de calculo da contribuicdo previdenciéaria os
valores pagos a titulo de ajuda de custo a Agentes com atua¢do em campanhas de imunizacao.

Ademais, entende o contribuinte ndo demonstrou de forma clara e individualizada
quais seriam os registros duplicados.

Feitas tais consideracdes, quanto ao recolhimento efetuado, ndo ha qualquer litigio
a ser avaliado por este Relator, pois se trata de questdo a ser verificada pela unidade responsavel
pela administragdo do tributo, que, em confirmando os valores recolhidos, deve providenciar a
necessaria alocacao.

Quanto aos valores alegadamente exigidos em duplicidade, ha de se ressaltar que
a defesa foi devidamente cientificada de tal conclusdo e ndo se manifestou de forma a trazer aos
autos os devidos esclarecimentos, do que resulta a improcedéncia do alegado, ja que ndo foram
identificadas as GFIPs em que os segurados envolvidos foram declarados, sendo certo que tal
esclarecimento caberia ao recorrente. Assim, nada a prover.

No que tange aos pagamentos efetuados a voluntarios, ndo ha amparo legal para
excluir tais valores de tributacdo. A Lei 9.608/98 € clara ao estabelecer, em seu Art. 1°,
considera-se servico voluntario a atividade ndo remunerada, prestada por pessoa fisica a
entidade pablica de qualquer natureza, ou a instituicdo privada de fins ndo lucrativos, que tenha
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objetivos civicos, culturais, educacionais, cientificos, recreativos ou de assisténcia social,
inclusive mutualidade.

Na forma do art. 3° do mesmo diploma legal apenas despesas autorizadas que o
voluntario realizar no desempenho da atividade voluntéria é que poderia ser ressarcida.

Por sua vez, a Lei Municipal n® 10.513/88, autoriza a concessao de ajuda de custo
aos agentes de campo ndo integrantes dos quadros de servidores da Prefeitura do Municipio de
Séo Paulo, em campanhas de imunizagdo ou campanhas emergenciais de salde publica.

Ocorre que a Lei 8.212/91, no 8 9° do seu art. 28 enumera taxativamente as verbas
que ndo integram o salario-de-contribuicdo para os fins de incidéncia da contribuicao
previdenciaria, ndo havendo qualquer previsao que ampare o intento da defesa.

A verba paga a titulo de ajuda de custo que nao integra o salario de contribuicéo é
apenas aquela parcela unica recebida exclusivamente em decorréncia de mudanca de local de
trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT.

Assim, ndo tendo sido demonstrado que os valores pagos séo, na verdade,
ressarcimento de despesas ou mesmo que seriam decorrentes de mudanca de local de trabalho,
n&o merece prosperar o intento do contribuinte.

Portanto, nada a prover.
LEVANTAMENTO 33

No presente item, a defesa apenas informa que o municipio emitiu guia para
recolhimento do valor devido.

A fiscalizacdo, por sua vez, em fl. 8194, reconhece que o débito em tela teria sido
recolhido, apontando baixa por apropriacdo de pagamento total em 01/03/2012. N&o obstante,
entendeu pela manutencdo do débito por conta de uma desapropriacdo do pagamento realizada
em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razdo da desapropriacdo e o que foi feito com o
pagamento efetuado.

Ocorre que, reconhecida a infragdo expressamente pelo contribuinte e promovido
o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desisténcia do litigio, nos termos do § 2°
do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais €, assim, nao
ha mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo a unidade de origem
adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriacao do recolhimento efetuado ao
débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o
destino dado ao numeréario recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado
posteriormente para extinguir outro débito pendente.

Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 36

Sustenta o recorrente que o lancamento é indevido, por ter incido sobre valores
relativos a patrocinio e projetos culturais em apoio a atividades artisticas e culturais
principalmente de jovens de baixa renda.

Em aditivo ao Recurso apresenta outras consideragdes sobre o tema, aponta
parecer da Procuradoria Geral do Municipio e entendimento doutrinario, tudo para amparar sua
conviccao de que os valores pagos a este titulo ndo estariam no campo de incidéncia do tributo
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previdenciario, ja que a relacdo estabelecida com a pessoa fisica ou juridica envolvida teria a
natureza de convénio.

Ocorre que, muito embora a defesa junte, também, modelo de Termo de
Responsabilidade que amparariam a relagcdo, como bem pontuado pela Autoridade lancadora em
sede de diligéncia, ndo foram carreados aos autos elementos que desnaturassem os lancamentos
realizados.

Veja que ndo foi apenas o Relatdrio de Diligéncia que pontou a falta de elementos
para comprovar o alegado, mas a prdpria decisdo recorrida também trilhou 0 mesmo caminho ao
pontuar:

Cumpre destacar, no entanto, que, no Relatoério Fiscal de fls. 6.072 a 6.103, no item 6.5,
consta, expressamente, que a fiscalizagdo teria concluido que as despesas especificadas
com o subelemento 99 e o item 02 seriam relacionadas a pagamentos por prestacdo de
servicos, devendo ser cotejadas com as remuneracfes pagas a prestadores de servigo
declaradas em GFIP; que o ato administrativo de langamento goza da presungdo de
legitimidade; e que 0s documentos anexados na defesa, as fls. 6.833 a 6.854 (copias de
RelacBes de LiquidacBes), ndo sdo habeis e suficientes para comprovar que as
contribui¢des incidentes sobre a diferenga de base de calculo apurada pela fiscalizacéo,
neste levantamento, seriam indevidas.

De fato, a manifestacéo recursal ndo faz o necessario cotejo individualizado entre
os valores langcados contidos na relacdo de fl. 6833 a 6854 com 0s documentos que ampararam
0s pagamentos realizados. Assim, ndo se pode afirmar que tais valores foram pagos a titulo de
patrocinio e, ainda, ndo se conhece a contrapartida esperada do suposto conveniado,
impossibilitando a identificacdo da natureza da prestacdo de servico.

Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 37 e 372

No presente item, a defesa se restringe a afirmar que sobre a base de célculo
utilizada no langamento ndo incide contribuicdo previdenciaria, ja que se refere a pagamentos de
bolsa auxilio correspondente a uma ajuda de custo a pré-profissionais da Orquestra Experimental
de Repertorio, apresentando relacdo de liquidagdes, fl. 6855 a 6931.

Sobre a matéria, com os devidos ajustes, faco remissao as mesmas consideracdes
acerca da incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre ajuda de custo tratadas no
Levantamento 32.

Assim, por falta de amparo legal, nego provimento ao recurso voluntério neste
tema.

LEVANTAMENTO 39

No presente item, a defesa apenas informa que o municipio emitiu guia para
recolhimento do valor devido.

A fiscalizacdo, por sua vez, em fl. 8197, reconhece que o débito em tela teria sido
recolhido, apontando baixa por apropriacdo de pagamento total em 01/03/2012. N&o obstante,
entendeu pela manutencdo do débito por conta de uma desapropriagdo do pagamento realizada
em 26/03/2013, sem, contudo, apontar a razdo da desapropriacdo e o que foi feito com o
pagamento efetuado.

Ocorre que, reconhecida a infragdo expressamente pelo contribuinte e promovido
o recolhimento do tributo devido, restou configurada a desisténcia do litigio, nos termos do § 2°



Fl. 14 do Ac6rddo n.° 2201-009.709 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 19515.722361/2011-08

do art. 78 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, assim, nao
h& mais matéria a ser avaliada por esta Corte Administrativa, cabendo a unidade de origem
adotar as medidas pertinentes, seja promovendo nova apropriacdo do recolhimento efetuado ao
débito correspondente, seja esclarecendo ao contribuinte sua impossibilidade, indicando o
destino dado ao numeréario recolhido, caso o recolhimento desapropriado tenha sido utilizado
posteriormente para extinguir outro debito pendente.

Assim, nada a prover.
LEVANTAMENTO 41 e 42 e DEBCAD 37.335.523-8

Sobre tais levantamentos e DEBCAD, em sede de diligéncia, a autoridade
langadora assim sintetizou 0os argumentos da defesa:

O contribuinte esclareceu na impugnacdo (fl. 6124) que a Secretaria de
Educacao transfere a Secretaria de Transportes, por meio de “Reserva de
Transferéncia”, valores destinados ao Programa Transporte Escolar Gratuito — TEG,
sendo esta Gltima a unidade executora e contratante da prestacdo de servico com 0s
transportadores auténomos, apesar da dotacdo orgamentaria estar identificada na
primeira.

Esclareceu ainda que as declaracGes em GFIP dos fatos geradores apurados pela
fiscalizagdo nas liquidagOes da Secretaria da Educacdo foram enviadas no CNPJ da
Secretaria de Transportes, ndo havendo assim omissao e falta de recolhimento. Alega
que ao longo do ano de 2008 os valores recolhidos superam inclusive os declarados
em GFIP. Apresentou documentagéo as folhas 7017 a 7776.

Quanto aos recolhimentos referentes a contribui¢cBes para outras entidades —
SEST/SENAT, foram efetuados pela unidade executora. conforme calculos nas GFIPs
e relatorio de retengdes do Sistema SOF (Sistema de Orgamento e Financas).

Em manifestacdo encaminhada ao CARF posteriormente a interposicdo do
recurso voluntario, as fls. 7905 a 7907 e 8115 a 8120, foram apresentados novos
esclarecimentos, detalhando a forma como a contratacdo e 0 pagamento eram feitos,
mas reiterando que a responsabilidade pelo envio das GFIPs e recolhimento das GPS
esteve a cargo da Secretaria de Transportes durante todo o ano de 2008.

Apds robusto tratamento das informac6es coletadas, a Autoridade administrativa,
em sede de diligéncia, no item 11.41, fl. 8206 a 8213, concluiu por promover relevantes
alteragBes no lancamento em tela, reduzindo substancialmente a base de célculo do tributo
lancado, conforme planilha resumo de fl. 8213.

Tendo em vista que a defesa foi devidamente cientificada de tal conclusdo e nao
manifestou qualquer contrariedade em relagdo a apuracdo levada a termo no procedimento de
diligéncia, dou provimento parcial recurso voluntario neste tema para retificar o langamento

conforme conclusdes expressas no item  11.41) Levantamentos 41 e 412 — CNPJ
46.392.114/0001-25 e DEBCAD 37.335.523-8.
Concluséao

Tendo em vista tudo que consta nos autos, bem assim na descri¢do e fundamentos
legais acima expostos, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario para:

- exonerar os créditos tributarios relativos aos Levantamentos 01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 27, 29, 31 e 312, 34, 35, 38 e 40;

- excluir do Levantamento 22 e 222 a competéncia 12/2008;
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- reduzir a base de calculo do tributo lancado nos Levantamentos 41 e 412 —
CNPJ 46.392.114/0001-25 e DEBCAD 37.335.523-8, conforme conclusfes expressas em
diligéncia fiscal.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo



